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PRoJETo DE LEr N". OZ nora
De 11 de fevereiro de 2026.

Reconhece de utilidade Pública Municipal
a Paroquia Nossa Senhora de Guadalupe

o PREFETTO MUNtCtpAL DE ESTÂNCA, ESTADO DE SERG|pE, faz saber que
a Gâmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Municipal a
Paroquia Nossa Senhora de Guadalupe, inscrita no CNPJ sob o no 19.259.57710011-36,
com sede na Praça Barão do Rio Branco S/N, Centro, neste município de Estância/SE,
fundada em 25 de outubro de 1831.

Art.20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, Estância 11 de fevereiro de 2026.

"U"
Pedro Kaiq reire Menezes

Verêador Proponêntê

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância - Sergipe - Tel.: (79) 3522-2298.
www.camaradeestancia.se.gov.br
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JUSTIFICATIVA

Exmo. Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem por flnalidade reconhecer como Entidade de Utilidade
Pública a Paroquia Nossa Senhora de Guadalupe, organização que desenvolve açôes
de cunho social, assistencial, educativo, cultural e pastoral.

O reconhecimento de utilidade pública representa um importante apoio
institucional, possibilitando à entidade ampliar suas ações e facilitar o acesso as parcerias,
convênios e políticas públicas que fortaleçam sua atuação.

Diante do exposto, considerando os relevantes serviços prestados à população
estanciana e a contribuição efetiva para o bem-estar social, solicita-se o apoio dos nobres
vereadores para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessôes, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco. Estância 11 de fevereiro de2026.

"á"
Pedro Kaiq ire Menezes

Vereador Proponente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância - Sergipe - Tel.: (79) g522-2299.
www.camaradeestancia.se.gov.br



DIOCESf, DE ESTANCIA
PARÓQUIÀ NOSSA SEI{HORA DE GUADALUPE

ESTATUTO SOCIAL DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

PREÂMBULO HISTÓRICO

A Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe, sediada na cidade de Estância, Estado

de Sergipe, foi erigida canonicamente em 25 de outubro de 1831, tendo como seu

primeiro úgário o Pe. Miguel Teixeira de Araújo Santos, sob a jurisdição da então

Arquidiocese de São Salvador da Búia.

Em 13 de janeiro de 1910, pela Carta Apostôlica Divína Dísponente do Papa São

Pio X, a Paróquia passou a integrar a recém-criada Diocese de Aracaju.

Posteriormente, em 30 de abril de 1960, pela Bula Ecclesiarum Omnium do Papa

São joão )filll, que elevou Aracaju à categoria de Arquidiocese e criou as Dioceses

de Propriá e de Estância, a Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe foi incorporada

à Diocese de Estância, tornando-se, desde então, Paróquia e Sé Episcopal desta

Diocese.

CAPÍTULO I - DENOMTNAçÃO, URTUnEZR E SnOr

ATL 19 - A PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE, iNSCTitA NO CNPJ NS

13.129.577 10011-36, é uma organização religiosa, pessoa iurídica de direito

privado, filial da Diocese de Estância (CNPJ 13.259.577/OOOt-64), sem fins

lucrativos, com sede na Praça Barão do Rio Branco, nq 100, Centro, Estância - SE,

CEP 49200-000, e foro na Comarca de Estância, regida pelo presente Estatuto,

pelo Estatuto Social da Diocese de Estância, pelas normas do Código de Direito

Canônico, pelo Acordo Brasil-Santâ Sé (Decreto ne 7 .107 /2070) e pela legislação

civil vigente.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

AÍL 2e - A Paróquia é uma comunidade de fiéis constituída de modo estiível na

Diocese de Estância, confiada aos cuidados pastorais de um Pároco, nomeado

pelo Bispo Diocesano, que a representa e administra em nome da lgrela.

Art 3c - O prazo de duração da Paróquia é indeterminado, e sua sede e

delimitação territorial são fixadas pela autoridade diocesana.

CAPÍTULO II - FINALIDADES

Art 4e - A Paróquia tem por finalidade promover a üda e a missão da Igrela

Caúlica Apostólica Romana, em comunhão com a Diocese de Estância e a Santa

sé.

Art 50 - São obietivos específicos da Paróquia:

I.Promover o culto divino e a vida sacramental;

II. Evangelizar e formar o Povo de Deus na fé e nos valores cristãos;

III. Desenvolver atividades pastorais, liturgicas, catequéticas e sociais;

IV. Promover a caridade cristã e a assistência aos mais necessitados;

V. Preservar o patrimônio religioso, históricg artístico e cultural sob sua guarda;

VL Manter cooperação com outras instituições eclesiais e ciüs em beneficio da

comunidade;

VII. Celebrar convênios, termos de fomento e parcerias com o poder público,

sempre com autorização expressa da Diocese.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PÀRÓQUIA NOSSA SEIIHORA DE GUADALUPE

CAPÍTUIO M - ÚNCUIO COM A DIOCESE

ArL 6e - A Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe é filial da Diocese de Estância,

pessoa jurídica mafiz, da qual recebe autoridade, supervisão e orientação

pastoral, administrativa e canônica.

Art 7e - A Paróquia não possui personalidade jurídica civil autônoma, devendo

seguir integralmente o Estatuto e as determinações do Bispo Diocesano, que é o

seu legítimo representante canônico.

ArL 8c - O Pároco, nomeado pelo Bispo Diocesano, é o administrador e

representante local da Paróquia, respondendo pastoral e administrativamente

pelos atos praticados, de acordo com o Direito Canônico e as normas diocesanas.

CAPíTULO IV - ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAçÃO

Art 9e - Compete ao Pároco:

il.

Representâr a Paróquia em juízo e fora dele, nos limites deste Estatuto e

do Estatuto Diocesano;

Administrar os bens e recursos da Paróquia, com prudência e

transparência;

Submeter à aprovação do Bispo Diocesano e do Ecônomo Diocesano

qualquer ato de administração extraordinária (aquisição, alienafro,

reforma ou cessão de bens);

IV. Manter escrituração contiíbil regular e prestar contas anuais à Cúria

Diocesana;

Nomear, com aprovação do Bispo, o Conselho Paroquial de Assuntos

Econômicos.

III.

v

v.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

ArL 10s - O Conselho Paroquial de Assuntos Econômicos (CPAE): é composto

por fiéis leigos, de idoneidade moral, nomeados pelo Pároco e aprovados pelo

Bispo, com a função de assessorar a administração patrimonial e financeira da

Paróquia.

ArL 11- Conselho Pastoral Paroquial (CPP):

I. O CPP é órgão de comunhão, corresponsabilidade e participação dos fiéis,

conforme o Direito Canônico e as orientações da Diocese.

Il. É composto pelo Pároco (presidente), vigários paroquiais [quando houver),

coordenadores das pastorais, moümentos, serviços e representantes das

comunidades.

III. Compete ao CPP:

a) Assessorar pastoralmente o Pároco;

b) Planejar, avaliar e animar a ação evangelizadora da Paróquia;

c) Promover a unidade pastoral entre todas as expressões de fé;

d) Auxiliar na elaboração do plano pastoral paroquial em sintonia com a Diocese.

ArL 12- Conselhos e Organismos Paroquiais Complementares: Além dos

conselhos preüstos nos artigos anteriores, a Paróquia poderá instituir outros

conselhos, equipes, colegiados e organismos pastorais específicos, conforme suas

necessidades evangelizadoras e orientações da Diocese, tâis como: Conselho

Missionário Paroquial (COMIPA), Conselho Catequéüco Paroquial, Conselho de

Liturgia, Conselho de Comunidades, Conselho do Dízimo, Equipe de Formação,

Conselho de fuventude, enEe outros.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SEI{HORA DE GUADALUPE

§1s - Tais conselhos terão caráter consultivo e colaborativo, atuando em

comunhão com o Pároco e subordinados à unidade pastoral representada pelo

CPP.

§2s - A criação, estrutura, coordenação e mandato desses conselhos deverão

observar os estatutos e diretrizes diocesanas, quando houver, ou norrnas

próprias aprovadas pelo Pároco.

§3s - A composição dos conselhos complementares deverá respeitar critérios de

idoneidade, fé, comunhão eclesial e serviço pastoral.

§4s - Os conselhos de comunÍdades (capelas, setores missionários ou áreas

pastorais) funcionarão sob a orientação do Pároco, mantendo sintonia com o CPP

e colaborando na execução do plano pastoral paroquial.

CAPÍTULO V - PATRIMÔNIO E RECURSOS

ArL 13 - O patrimônio da Paróquia é constituído pelos bens móveis, imóveis,

valores e direitos que lhe seiam conferidos ou destinados pela Diocese ou por

doação legítíma, e que estejam sob sua administração.

AÍt 14 - Consütuem receitas da Paróquia:

I. Ofertás e dízimos dos fiéis;

II. Coletas, donativos e campanhas;

IIl. Receitas eventuais decorrentes de atividades religiosas ou culturais;

IV. Subvençôes e convênios celebrados com o

autorização diocesana;

poder público, mediante

V. 0utras rendas compatíveis com sua natureza religiosa e assistencial.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIÀ NOSSA §ENHORA DE GUADALUPE

Art 15 - As receitas e bens da Paróquia serão aplicados exclusivamente em suas

finalidades religiosas, pastorais, caritativas e culturais, sendo vedada qualquer

distribuição de lucros ou vantagens.

CAPÍTUIO vI - CONYÊNIOS E PARCERIAS PÚBLICAS

Arü 16 - A Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe, observadas as normas deste

Estatuto e do Estatuto Social da Diocese de Estância (CNPf 13.259.577 /0001-64),

poderá celebrar convênios, termos de fomento, acordos de cooperação e

parcerias com órgãos públicos municÍpais, estaduais e federais, bem como com

entidades privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a:

/.ó*'

fu_,, +/

II,

Promover a restauração, conservação e valorização de bens móveis e

imóveis tombados de interesse histórico, artístico e religioso;

IL Desenvolver ações sociais e pastorais voltadas ao combate à fome, à

miséria e à exclusão social;

lll. Apoiar proietos educacionais, culturais, ambientais e assistenciais;

lV. Viabilizar iniciativas de preservação do patrimônio imaterial e da

memória religiosa.

II I.

IV.

§ 1o - A celebração de convênios e parcerias dependerá de autorização expressa

da Diocese de Estância.

§ 2a - A execução e a prestação de contâs observarão a legislação ügente e as

orientações diocesanas.

§ 3e - A Paróquia poderá cadastrar-se em plataformas de convênios como

TRANSFEREGOV, SIGECON, SICONV e sistemas municipais e estaduais, mediante

aprovação da Cúria Diocesana.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

§ 4s - 0 Bispo Diocesano poderá, por meio de decreto específico, delegar ao

Pâroco a competência para firmar convênios, termos de fomento, acordos de

cooperação, conEatos e demais instrumentos similares, em nome da Diocese de

Estância utilizando o CNPf da filial Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe, desde

que para finalidades compatíveis com este Estatuto e com o Estatuto Social da

Diocese.

§ 5e - A delegação prevista no parágrafo anterior deverá indicar claramente:

I - o nome do sacerdote delegado;

II - a identificação da filial (CNP| e endereço);

III - a extensão dos poderes concedidos, inclusive limites financeiros ou

materiais;

IV - o prazo de vigência da delegação;

V - a possibilidade de submeter atos específicos à aprovação prévia da Diocese,

quando assim determinado.

§ 6e - O Pároco exercerá a delegação como representante da Diocese

exclusivamente no âmbito da filial, devendo observar integralmente as

orientações do Ecônomo Diocesano e as normas canônicas sobre administração

ordinária e extraordinária.

cAPÍTUto uI - PATRIMÔNIo HISTóRICo E cEMITÉruos

AÍL 17 - Quando a Paróquia for responsável pela guarda, conservação ou uso de

igreias, capelas, imagens ou bens tombados, deverá observar as normas do

IPHAN, SECULT, FUNCAP, FUNDARTE e outros órgãos competentes, mediante

orientação da Diocese.

Art 18 - Quando houver cemitério paroquial sob sua administração, a Paróquia

deverá observar integralmente as normas sanitárias, ambientais, civis e
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

canônicas vigentes, mantendo a adequada conservação, fi.rncionamento e

dignidade do espaço. A administração poderá ser exercida diretamente pela

Paróquia ou, mediante autorização expressa do Bispo Diocesano, delegada a

empresa ou enüdade especializada, por meio de contrato formal de concessão,

permissão ou terceirização, que estabeleça direitos, deveres. responsabilidades e

critérios de prestação de contas.

§ 1e - A terceirização ou concessão da adminisüação não transfere à empresa

contratâdâ â titularidade ou domínio do cemitério, permanecendo este como bem

eclesiástico sob autoridade da Paróquia e supervisão do Bispo Diocesano,

conforme o Direito Canônico.

§ 2s - Toda contratação deverá ser preúamente aprovada pelo Bispo Diocesano

e pelo Ecônomo Diocesano, por se tratâr de ato de adminisuação exraordinária,

nos termos do cân. 1281 §1, devendo ser formalizada por instrumento juídico

escrito e registrado.

§ 3s - As receitas provenientes do cemitério, inclusive aquelas oriundas de

contratos de concessão, aluguel, repasse administrativo ou remuneração

simbólicA serão inteiramente destinadas à manutenção do próprio cemiterio e às

obras pastorais da Paróquia, sendo vedada qualquer forma de apropriação

privada ou distribuição de lucros, nos termos do Direito Canônico e da legislação

civil.

§ 4e - A Paróquia deverá prestar contas anualmente à Cúria Diocesana sobre a

administração direta ou terceirizada do cemitério, incluindo relatórios

financeiros, comprovantes e documentâção do contrato vigente.

§ 5e - Em caso de terceirização, caberá à empresa conffatada observar todas as

normas saniúrias, ambientais e municipais aplicáveis, bem como garantir

padrões de zelo, limpeza, segurança, respeito e dignidade no trato dos fiéis
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

falecidos e de suas famílias, sem preiuízo da responsabilidade final da Paróquia

perante a Diocese e o poder público.

CAPÍTULO VIII - CONTABILIDADE E TRANSPARÊNCIA

Art 19 - A Paróquia manterá escrituração contíbil de acordo com as normas da

Diocese e da legislação civil, apresentando mensalmente os lançamentos

financeiros à Cúría Diocesana que procederá com Regisüo contábil.

§14 - Todos os lançamentos financeiros deverão ser enüados ao Economato

Diocesano até o dia 10 de cada mês, exclusivamente por meio do Sistema Eclesial,

com anexação obrigatória das respectivas notâs fiscais e documentos

comprobatórios deúdamente digitalizados.

§!e - Após o envio, a documentação contábil da Paróquia será analisada pelo

escritório de contabilidade terceirizado da Diocese, que emiürá parecer sobre a

regularidade dos lançamentos, informando ao Economato e ao Pároco eventuais

inconsistências ou pendências a serem corrigidas.

§3e - Compete ao Pároco e ao Conselho Paroquial de Assuntos Econômicos

acompanhar e assegurar a conformidade das informações lançadas, garantindo

que toda movimentação financeira seja fielmente registrada no Sistema Eclesial.

Art 20 - A Paróquia poderá ser auditada ou inspecionada pela Diocese sempre

que necessário.

§1e - A auditoria poderá verificar documentos financeiros, contas bancárías,

arquivos fisicos ou digitais, contratos, convênios, inventário de bens e quaisquer

elementos relacionados à administração ordinária e extraordinária.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQTIIA NOSSA SANHORA DE GUADALUPE

3
§2e - A Paróquia deverá disponibilizar aos auditores ou representantes da

Diocese pleno acesso às informações solicitadas, colaborando com transparência

e presteza,

Art 21 - Transparência em campanhas, eventos e arrecadações

I - Em todas as campanhas, coletas especiais, quermesses, eventos, rifas,

promoções ou iniciativas de arrecadação, a Paróquia deverá garantir total

transparência perante o Conselho Paroquial de Assuntos Econômicos, o Conselho

Pastoral Paroquial e as comunidades.

II - Antes da realização de cada campanha, o Pároco deverá apresentar aos

conselhos paroquiais a justificativa, finalidade pastoral e necessidade financeira

que motivam a ação.

III - Ao término de cada campanha ou evento, deverá ser realizada prestação de

contas detalhada, contendo receitã, despesas, saldo e destinação final dos

recursos, sendo divulgada às comunidades de forma clara e acessÍvel.

IV - Toda moúmentação relativa a campanhas e eventos deverá constar nos

lançamentos mensais do Sistema Eclesial, com anexação dos documentos

comprobatórios.

AÍL 22 - Princípios de administração e transparência

A administração da Paróquia deverá obseryar:

a) a ética cristã e a doutrina social da lgreia;

b) a legislação ciül e canônica;

c) a prestação de contas periódica à Diocese;

d) a participação e controle dos conselhos paroquiais;

e) o uso responsável dos bens e recursos, em favor das necessidades pastorais e

do bem comum.
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DIOCESE DE ESTÂNCIA
PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

CAPÍTULO IX - ATTERÁçÕES E DISSOLUçÃO

Art 23 - O presente Estâtuto somente poderá ser alterado com autorização

expressa do Bispo Diocesano.

AÍL 24 - Em caso de dissolução da Paróquia ou de modificação territorial, todos

os bens e direitos reverterão automaticamente à Diocese de Estância, sua

entidade matriz, conforme o Direito Canônico.

Estância, 26 de novembro de 2025.
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Díocese dZ Tstáncn

nou .tosÉ GENTALDo GARCIA

Por Mercê de Deus e da Sé APostólice
Bispo de Estância

Aos que esta Provisão virem, Saudação, Paz e Benção no Senhor.

PROVISÃO DE PÁROCO

Fazemos saber que, atendendo as qualidades e demais condições qu€ concoÍrem na pessoa do

Reverendíssimo Seúor:

PADRE ILMAR AUGUSTO DA FONSECA MONTEIRO

Havemos por bem nomear, como de fato, pela Presente Proviúo o nomeamos, para exercer o oficio de

PÁROCO DÂ PARÓQUIA NOSSA SEIYEORA DE GUADALUPE'
no municíPio de Estância/SE.

Com todos os deyeres e direitos constantes no Côdigo de Direito Canônico e nas normas da Diocese.

Paúicularmente lhe competc:
o Ammciar a Palavra de Deus e orgadza, â Catequese (Cân' 528);

r Formar a Comunidadc de fé, culto e caridade (Cân 519);
o Animar a vida sacramental (Cân. 528 §2);
. Orientar a Liturgia segundo as normas da Igreja (Cân. 528 §2);
r Promover a formaçâo c a ação dos leigos (Cân. 528 § l);
r Promover a Pastoral Vocacional (Cân.233 §l);
. Trâtar com carinho os pobres, doentes, os aÍlitos e os abandonados (Cân 529);

o Aplicar a Missa peto povo que lhe é confiado, nos domingos e dias de preceito (Cân. 243);

r Supervisionar a administração da lgreja Matriz e das Capelas da Paróquia (Cân. 537);

. Programar âs atividâdes Pastorâis (Cân.536);

. Cuidar do aryuivo Paroquial (Cân. 535);

. Manter atualizados os Liwos Paroquiais;
o Conceder as dispensas ou comutaçõe§ Previstas no CDC (Cân. 179; 1080; 1245);

o presente documento nâo outorga podercs para alienação, cessão de uso gratuito ou oneroso e hipoteca

de bcns imóveis integÍantes ao pakimônio da referida Paróquia.

Esta Provisão, que vale enquânto não mandarmos o contrário, devená ser lida na Tomada de Posse do

PáÍoco e transcrita no Livm de Tombo e arquivado na Paróquia"

Dada

I
\,\.: r'-.tl . "..
Jôsé Geiriúaldo 6arcia
Bispo de Estêncie

Reg. iil
t§/

|? r.* I-";'"o* fu re''§ r \': i
Pe. Jorç Frances Tavares de Souza

Chanceler da C)kia

Praça Jackson de Figueiredo, 13 ' cefiro ' 49200-000 ' Estância/sE ' Brasil

www.diocesedeestancia.com.br. curia,diocesana@hotmail.com.bÍ
Fone: (79) 35224745

Fls. 3l
Lív.Otl20l4

Diocesana de Estância aos 08 de janeiro de 2024.

í§

>\.



Voltar lmprimir

Cl['.KÀ
CAIxÂ EcoNÔMtCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão
cial:
Endereço:

Validade:11l11/2025 a L0/ t2/2025

Certificação Número: 202 5 1 1 1 10 1 590 77 2235429

Informação obtida em 25/lL/2025 07 t27117

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa I

www.caixa,gov. br

13.259.577 /0071-36

DIOCESE DE ESTANCIA

PRA BARAO DO RIO BRANCO S/N PREDIO / CENTRO / ESTANCIA / SE /
49200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe cônfere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.



5ECNEfARIÀ OE
ESTAOO DÂ FAZÊNOÂ SERGIPE

GOVERNO DO ESTAOO

GêÉidâó NegaiiVa de Débitos Estaduais N. 74a60s 12025

4m
§P
\aê:ii:d

ldentificação do Solicitante: 13.259.5771001í-36

CertiÍlcamos que, até a presente data, náo exastem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
13.259.57710011-36 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de
cobrar quaisquer dÍvidas que venham a ser apuradas. lnÍormamos ainda que o portador do documento
13.259.57710011-36 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe.

Certidáo emitida via Internet nos têrmos da portaria N' 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) diâs a paÍlir da
data da emissáo-

A presente cêÍtidão emitida em 2511112025 às 07..27:59, válida alé 2511212025 deve ser conferida na lnternet
no endereço www.sêfaz.se.gov.bÍ pelo agente recebedor.

Aracaju, 25 de Novembro de 2025

Autenticaçáo: 20251 1 25OOQYGB

2511112025 07:28:00 1/1



ESTADO DE SERGIPE 2511'r/2025 07,31:3e'Adm nistrador

MUNIC|PIO DE ESTÂNCIA
Secretaria Municipal das Finanças
PCA BARÃO DO RIO BRANCO, 76 - CENTRO .49.200-OOO

CNPJ:13097050000180

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E A D|VIDA ATIVA DO MUNICíPIO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que nâo constam pendênciâs em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)

§ecretaria Municipal das Finanças e inscrições em DÍvida Ativa do Município junto à

Procuradoria Geral do MunicíPio.

GNPJ/CPF:
INSCRÇÃO MUNICIPAL:

NOME / RAZÁO SOCIAL:
ENDEREÇO:
MUNICIPIO / UF:

DATA EMISSÃO : 251 1 1 12025

vÁLtoo ATÉ: 2410112026

cÓDrco DE VERIFICAçÃO:

'13259577001 1 36
'1 930

DIOCESE DE ESTANCIA

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, SN - - CENTRO

Eslancia / SE

AU2NDMCNYI\,4D

Situâçáo ls5: NEGATIVA consulta ern: 2511112025 07 .31:38

E.mail:tributacao@ostancia.s§.gov. br Site: hltp;//www.€stancia.se. gov.br Telefonê: (79) 3522'l '143-

Autenlicidade do docum€nto sujeita a voíificação.
Acesse: http://estancia-se.link3.com.bí/13-grp/Serviêos.html para verificâção.

Íecnologia Ltda



Página 1de 1 Segunda Via

ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPlo DE ESTÂNCA
Secretaria Municipal das Finanças
PCA BARÃO DO RIO BRANCO, 76 - CENTRO .49.200{OO

CNPJ: í 3097050000180

Númêro : 53312025
AMZMJÂAGYNO

ALVARA PROVISORIO DE
FUNCIONAMENTO

Exercício:
2025

Vencimento Licença Ambiêntal :

nscrição Municipal
930

Vencimênto Licênça Sanitária:ncimonto Licsnça Bombeiros:

Validade
31t1212025

Natureza Juridica
Sociedade EmpresárÍa Limitada

CNPJ / CPF
13.259.5771001 1-36

Simples Nacional: Não

-NÃo vÁLIDo PARA FINS SANITÁRIOS.

ome / Razão Social
IOCESE DE ESTANCIA

antasia
AROOUIA NOSSA SENHORA DE GUADALUPE

Endereço
PCA BARAO DO RIO BRANCO SN, CENTRO null

Observação:'SECREÍARIAPAROQUIAL.

CNAE PRINCIPAL: 949í000 - Atividades de organizaçôes rsligiosag

CNAE.3

E<nall:tdbutacao@êstâncla.5ê.gov.br Sltê: httP://www.*tancla,se.gov.bÍ TolêÍone: (79) 3522íÍ43-
Autênücldâd€ do docum.nto §uiêila a v6rificâçáo.

Acêsse: httpr/€stanciaáe.llnk3.com.br/13{rp/Sêrvlcos.html parâ vêrilcaçãoo

Link3 Têcnologla Llda Emissão: 03/1 1/2025 08:45:02 - CHARLENÊ l"lARlA SANTANA DE FARIAS

r5l

n
&;*#,*

orríúo Dep.namenro Tnuuüno- por&lâ n§ 097,2025
Esdn ia,SE

APRESENTAR:
. LICENÇA AMBIENTAL.



PolrnJuotcúnto
ro Esrano lr SEncrpn

CERT!DÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFICAÇÃO

Noms: Diocese de Estância

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome Fantasia: -

CNPJ: 13.259.5771001'l-36

cERTtFtco pAR os DEVtDos FlNs DE DtREtro E SEGUNDo os cRtrÉRtos ESTABELECIDoS PELA RESoLUÇÂo N" r21l2010 Do

coNSELHo NACIoNAL DE JUSTIÇA E PELA RESoLUÇÁo No 3112022 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE QUE

FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 1' É 2" GRAUS DO PODER JUDICIAR'O DO

ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIIUA IDENTIFICADA.

NADÂ CONSTA

oUTRosSIM, EM ATENDIMENTo Ao ART. 70, V, DA RESOLUÇÁO No 12,II2O1O DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, SEGUE LISTA

DE FEIToS ÉM TRAMITAÇÃO OUE NÂO POSITIVAM ESTA CERTIDÃO JUDICIAL:

NADA CONSTA

OBSERVAçÔE§

1. Cartidáo orpêdida gíatuitamênte e válida por 30 (tri a) dias.

2. A identificação da pessoa é de responsâbilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatáno dêsta cerlidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a indivadualização dos processos não puder ser feita por

caíência dê dados do Podor Judiciário.

4. A autenticidade desta certidâo pode ser conlirmada eletronicamentê no êplicativo ou site do TÍibunal de Justiça do Estado de Sergipe.

S. O conteúdo desta c€íidão pode seÍ contestado detronicamente no aplicaüvo do Tribunal de Justiçâ do Estadô de Sergipe, duÍante o

período de sua validade.

6. A pesquisa realizada contempla todos os processos criminais, incluindo os relativos às Exêcuções Penais, aos JuizaCos Especiais

Criminais e à Auditoriâ MilitaÍ.

7. A pesquisa realizada NÃO abrange os procêssos em quê íoram concedidas transaçáo penal ôu suspensão condjcional da pena

8. Estâ certidão judicial substilui a Folha Corridâ.

PRorocoLo E AUTENTIGAçÁo

CeÍtidão 2025.0234232 exp€dida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 03/í1/2025 e válida até 0311?J2025

Código de Autenticidade n' 9387'í124.6883.0527.



P0DERJUDICúüO
Do ESTAD0 DE SERGIPE

CERflDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CRIMINAL RESULTADOTNEGATIVA

TDENTTFTCAÇÃO

NoTÍle: ILN4AR AUGUSTO DA FCNSECA IúONTI]RO

Tipo dê Pessoâ: Fisica

Nome da Mão: JOSTFA AUGUSTA DA F0NSECA l\,'lONÍElR0

Nomê do PEi: VALDEf,4AR DA FRAGA lüoNTElRc

CPF: 777 1 57 565-04

Dsta dê Nsscimento: 28/1 l/ 9,'g

cERTrÊrco PARA os DEVlDos Í-tNS DE DtRÉtTo E SEGUNDo os cRllÉRlos ESTABFI Fcrl)os PFIA lrFSOl uÇÂ0 N' 121/20]0 ll0

coNsELHo NACIoNAL DE JUSTTÇA E PELA RÊsoLUÇÃo No 3i l2a22 D0 TRIBUNAI DE JUSIrÇA Do l-slaDo Í)l- sl-liclpF, QUI- loilAl'4

ENcoNTRADos os REGtsrRos aBArxo Nos srsrEMAs rNFoRMATrzADos DÊ l. E 2o GRAUS Lro pot)Ep JUr) c ÁR o r-ro FslAtro t)F

SÊRGIPE ÉN1 DESFAVOR DA PFSSOA ACII\IA IDENT IFICADA.

il DA coNsrÀ

ouTROSstM, É[4 ATEND úENro AO ART. 70, V DA RESoIUÇÃo No i2rl20]0 Do CoNSFL.Ho NÀCroNAr l)F JUSIIÇÀ, ÍifGUi llSlA t)l-

ÊÉlt os Êf,4 IRAMrrAÇÃo euE NÃo PostTlvAM ESTÀ cERTIDÃo JUDlclALi

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

1. Csrtidão oxp€dida grstuitamênto e válida po. 30 (ltints) di8s.

2. A identifrcaÇão da pessoê é de responsabilidade do solicitante e deve ser coníerida pelo interessado/deslinatár o destê certidáo

3. A cetidão também será negativa quando houver .egíslro de homônimo e a individualizaqâo dos processos rão pLJder ser ferla por carêl.its

de dados do Poder Judiciário.

4. A aulenticidsde desla certidão pode ser confirmada eletronicamente no apllcativo ou site co Tribunal cle JustiÇa do Estado de SerqLpe

5. O conteúdo desta ceÍtidâo pode seÍ contestado eletronicâme.te no ap icativo do Tribunêl de JustlÇa do Estadc de SerQrpe duraite o

periodo dê sua validade.

6.A pesquisa realizada conlempla todos os processos crin'inais, incluindo os Íelativos ás ExecuÇôes Pena s, aos Jlizadcs Especrars

Criminais e à Au.litoria Milltar.

7. A pesquisa realizêdê NÃO abrange os processos em que foram conc€didas lransação pênal ou suspens:io condlcicnal da Dena

8. Esta certidão judiciâl substitui a Folha CoÍida.

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

Ceftidáa 2025.0247787 expedida a,rto maticamente e rr 25l 1 I /2025 e \álida ale 2511212025

Código de AuleôticldacJe no 9797.8501.6585.9434

a



25111t25.08:32 Certidáo Online

PooenJuotcúru0
oo Esreoo oE Smcpt

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CíVEL RESULTADO:POSITIVA

TDENTTFTCAÇÃO

Nome: DIOCI'SL l)E ÊSiANC|Â

Tlpo dê Passoa: ..1!ríd ca

}Iome FaÍTt8sIS: PÂROQUIA NOSSA SÉNHOTiA L)E GL]ADÀL I,JPI-

CNPJ: r.r 75tl l,rI ilill I ll,)

No Processo Juízo dêTramitação

ooo3443 -36.2022.8.25.0027 Ação Civil Pública 2! Vãrã Civêl de Estância

OBSERVAÇÕES

1 cerlidão expedida graluilamente e válida por 30 (trinta) dias.

2 A idenliÍaaÇão da pcssoa é de rcspocsabiltdadc da io c:tinte e a.lcvl':cr acxk flala pelô nlL'rasaadô/alastraitar o ajestâ ai:rlraio

3 A ceitrdáo iambém será nÊqê! \,a qu3nclo rouver reqrulÍo de io.nô. rro .3 nd,v CLra rzaÇio dos olaacssas nàar cl,dcr s.í ra iJ }or aarór,a:a

dê dâdôs rlo Pôder .lLrCrciario

Fer'ío,la, de s!a'.,4:rr lade

evê,rtr.ralnrente istado(s) se,ent deatiírcado5 p-4r iner.r da follrenrl.liufâ da(sl C naieLs)

PROTOCOLO E AUTENTICAÇAO

Ce.t dão 2025.0247866 e\peclida pelo Írbunôl de JustiÇa do Estido de Sêrq pe er 25l11 12025 e vália ;tte 2511212025

Co,Igo de Áütentl. rdade rrc 8711-1860.6237.2087

httpsr//www.tjse Jus.br/pgrau/principal.wsp? 1t1

classe

iiy/{t
lrr



PonenJuorcnruo
po Esr.qoo nr Srncpr

CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

TDENTTFTCAÇÃO

Noíno: lLi\4AR AUGUSTO DÀ F0NStCA [,4ONTEIRO

Ípo ds Pessoa: Física

NoÍne dT Mãe: JC]SEFA AUCUSTA DA FONSECA N4ONÍt]RO

NoÍnê do Pâi: VALDTÀ,4AR DA FRAGA MONTEIRC

CPF:777 157 565 04

Deta do Nsscimênlo: 23ll.l/- -o79

cER|Ftco PARA os DÊvtDos F|NS DE DtRErro E SEGUNDo os cRrlÉRros ÊsTABEt ECtDos PELA ttEsoruÇÂo N" r2r,i20r0 D0

coNsEt Ho NACToNAL DE JUSTIÇA Ê PELA RESoLUÇÃo No 31/2022 Do TRtBUNAt DÍ: JUSIÇA D0 ESrÂD0 r)F sFRGrpr-, e!L roi?Áf.4

ENCoNTRAD0S os REGtsrRos aBArxo Nos srsTEMAs rNFoRMATrzADos DE rc E 20 GRAUS Do p0DFp JUr) c Álr o Do r-slarrc DÍ'

SERGIPE Etvl DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENIIFICADA.

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES

'1. CeÍtidão expêdids gratuitam€nle e válida por 30 (trínta) diâs.

2. A identificação da pessoa é de Íesponsabilidace do solicitante e deve seí conÍerida pelo inieressadoldestinaláÍ o destê certidào

3. A cerlidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a ind'vidualrzaÇào dos processos .ào pudeÍ seí Íeitê cor carê'r. e

dê dados do Poder Judiciá.io

4. A autenticidade desta certidão pode seí confirmâda elelroôicamente .o aplicativo ou site cc TribLrnal de JustiÇa do EslaCo dc Ser!rpe.

5. O contcúdo desta certidão pode ser contestêdo eletronicamênte no ap icativo dô Tribunãl de JustrÇa co Estado .lL. Seílrp. duranic o

periodo de sua validade

6. Essa Cerl:dâo JJdicial abrange todos os processos cíveis, inclusive os de Juizados Especiais CÍvêis, ExcclQào Fi5cal c rl. Fák-ifcrà,

Concordata, RecuperaÇão Judicial e Extraiudicial de emprcsa, ExecuÇão Patrimonial, Fam:lia, Sucôssã(:r c lrsolvôncia, pôdcndô r(si felto(s)

eventualmente lislado(s) serem identiÍcados por ineio da nomenc atura da(s) Classe(s).

PROTOCOLO E AUTENTTCAçAO

aetldã)o2025.0247785 expedrda aútomaticamenle en" 25111/2025 evaltda até2511212025

Códrgo de Autenticidad-. n0 890S.3763.3896.6041.



i]'clÁf,Éiid

rt §{À& ÀuGosro

'À 
TO§SÉCÀ

200?8100-0

§§§?§l &o
VÂ},DEXÀR Dâ

E 
'O§ETÀ 

ÀUGUSTÀ
TOITTE IRO

I.ÀGÀRTO.-SE

á§àúi §-3{ drr, ç"*ar §b§'Â"

LÀGÀRTO. SE
LÃÊÀRTO
Cn ! rV, À010/rus " §?38Íll - C

1'? tp
6*

*rga
,rltrtl

i,

!i

à

7ç'

I

t

l

f

3É

i.Íl§*:,r't. ..

..rl§lr*§ri:rel0 aa r0§l§&

,ilfl
rffrÊ: I/crÜ

.aa$



O PREF'EITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

cirmnmoru*mlxcu

REDAÇÃO FINALAO PROJETO DE LEI N" 08/2026.

Art. 1"- Fica reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Municipal a
Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe, inscrita no CNPJ sob n' 13.259.57710011-
36, com sede na Praça Barão do Rio Branco S/lr{, Centro, neste municipio de
Estância/SE, fundada em 25 de outubro de 1831.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

s o de Soaza Morsis

'sfuleníe Secreíário

antos

Membro

Rua Gumercindo Bessâ, S/N - Centro - Estáncia/SE - CEp 49.200-OOO
rel: l19l 3522-2298. Fax: 179) 3522-325j

www.camaradeestancia.se.gov br cmelôcamaradees tancia.se.Êov.br

Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Paróquia Nossa Senhora
de Guadalupe.

Art.2'- Esta Lei enúra em vigor nâ data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância,26 de fevereiro de 2026.

I


